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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 205, DE 17 DE JJEZENIBRO DE 1968. 

Cria junto ao Gabinete do Prefeito 
Municipal os Serviços de Educação 
e Cultura e de Saúde e Assist~cia 
Social. 

Francisco llatarazzo Sobrinho, Prefeito M]; 

nicipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São PauJ.o, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara Municipal 
aprovou e êle sanciona e promulga a s·eguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam criados, jui1to ao Gabinete do Prefeito Munici
pal, os seguintes serviços: 
a) Serviço de Educação e Cultura; 
b) Serviço de Saúde e Assistência Social. 

Art. 22 - Compete ao Serviço de Educação e Cultura: 
I - promover a coordenação das atividades dos Órgãos 

educacionais do Município, segundo a orientação 
estadual, e normas da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional; 

II - elaborar, em colaboração com os Órgãos estaduais 
competentes, o Plano Municipal de Educação; 

III - supervisionar a execução do Plano a que se ref e
re o inciso anterior, mantendo estreito contato 
com as autoridades federais e estaduais, visando 
à obtenção de material didático para as unidades 
escolares e a melhor orientação para o ensino; 

IV - supervisionar e controlar programas de merenda -
escolar, de alfabetização de adultos, de inquéri 
tos e pesquizas sôbre a população em idade esco
lar no I11unicÍpio; 

V - desenvolver atividades de recreação e cultura, e~ 
pecialmente programas recreativos em parques e 
jardins; jogos esportivos; certames culturais,~ 
tísticos e literários, e festividades cívicas; 

VI - incentivar a formação de cooperativas escolares, 
dando a orientação que se fizer necessária; 
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VII - verrficar as necessidades de classes para o oure• 
prila&rio em cada ano letivo, para a aua oportuQ& 
instalação; 

TIII - dirigir e coordenar as reuniões com pais e aeatree, 
prestando-lhes a orientação que se fizer neoeaaá
ria; 

Il'. - manter constantemente atualizado o cadastro de t.t 
dos os professôres pertencentes ao Serviço; 

X - prestar a colavoração que lhe fÔr solicitada pe
los órgãos e associações de classe do lfunic!pio , 
no que concerne la atividades relacionada.a cQlll -

congressos, simpósios, cursos e certaaes cultu--
rais; 

XI - promover a realização de conv3nios escolares OC111 

órgãos federais e estaduais, bem como com estalDe
lecimentos particu1ares, objetivando o deaeavo1"'1 
mento das atividades educacionais do llullio!pie; 

XII - promover programas de visitação aos locais de ia

terêsse histórico e artístico do Município, pres
tando a orientação necess~ria à eu.a boa conserva
ção e apresentação; 

XIII - incentivar, nos estabelecimentos de ensino, a prJ!. 
moção de atividades culturais; 

XIV - controlar a distribuição de material didático às 
escolas urbanas e rurais, mantendo registro atuá
lizado; 

XV - conceder bolsas de estudos a estudantes que Die 
tenham recursos para os estudos, mediante seleção 
por critérios que evitem o protecionismo; 

XVI - dar orientação pedagógica aos professôres, aediaa 
te a execução de cursos especiais, ministradoe -
por pessoal de reconhedida capacidade; 

XVII - fiscalizar, permanentemente, as escolas .mgaioipa:l•, 
verificando a obediência aos dispositivos regal.
mentares, bem como a situação das depe.nd.êaeiaa •!. 
colares, no que concerne ~ def1ci3ncia de :twi.c1.

namento e instalação; 
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XVIII - controlar a assiduidade dos professôres e dire-
tores de escolas municipais, mediante a verif1C!, 
ção dos boletins de frequência e de visitas se11 
data pré-fixada; 

XIX - elaborar, em coordenação com o 6rgão de educação 
estadual, o calendário escolar a ser distribu14e 
às escolas municipais; 

XX - supervisionar e orientar o fwlcionamento da bi
bliotéca municipal; 

XII - solicitar as conetru.ções escolares, a reparação 
e o aparelhamento dos estabelecimentos de ensino 
municipal; 

XXII - executar tarefas correlatas que lhe forem deter
mi.nadas pelo seu superior imediato, 

J.rt. 32 - Compete ao Serviço de Saúde e Assistência Socia1: 
I - promover o levantamento dos problemas de saúde 

do Município, localizando, na medida de suas 
possibilidades, os pontos críticos a serem ata
cados, em função da maior ou menor incidência -
das doença.a na população; 

II - manter estreita coordenação com os 6rgãos de sai 
de estadual e federal, visando à execução de sei: 
viço de assistência médico-social e defesa s8Jli 
tária; 

III - elaborar os programas anuais de saúde, de assi.! 
tência,de educação e polícia sanitária; 

IV - dirigir os serviços de assistência médica, den
tária e social aos servidores municipais; 

V - dirigir e fiscalizar a aplicação de recursos f! 
.nao.ceiros provenientes de convênios; 

VI - desenvolver programas de assistência ao menor 
abandonado e As pessoas doentes carentes de re
cursos financeiros; 

VII- opinar sôbre pedidos de subvenção ou auxílio a 
entidades assistenciais do Munic!pio e fiscali
zar a sua aplicação, quando concedidos; 

VIII - promover o atendimento de pessoas doentes, bea 

como o ênoaminha.mento aos 6r~os de saúde munio,1 

pais daqueles que necessitem de socorros imedia
tos; 
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IX - promover a realização de oonvênios de saúde coa as 
entidades congêneres federal e estadual, relativos 
~s atividades de assistência m&dico-sooial no 1iluD! 
c!pio; 

X - proteger o artezana.to do Município, amparando as !. 
tivide.des dos artesões e orientando-os artistioa e 
eoonômicamente; 

XI - utilizar essa atividade como meio de penetração no 
meio social rural para a educação dos elementos 
que a.J.Í vivem; 

XII dar tôda assistência neoess!Ú-ia ao artesão, visan
do a promoção social do mesmo e de sua. fam!lia; 

XIII - executar tarefas correlatas que lhe torem determi
nadas pelo seu superior imediato, 

Art, 4a - O Prefeito deverá regulamentar a presente lei, estabe-
lecendo as atribuições especificadas dos Serviços a 
que se refere o artigo ia. 

Art. 5a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publioação,re
vogadas as disposições em contrário. 

atufª' 17 de dezembro de 1968, 

\ !·, l A J ·~ JJvw~ 
ranoiaco Ma.tarazzo So · 1.Uh~ 

' ' 
•
1 Prefeito Mu.nici~ · 

' / 

Registrada e publicada na Seção 
de Expediente e do Pessoal do Serviço dos Neg6cios Internos e J,!!; 

.\ 

rídioos da Pre~eitura Municipal da Eotânc~&. ~ :Ba.J.~ .e&r Àia de Uba?b 
em 17 de dezembro de 1968. ~~ 

Claudionor Quirino dos Sant 
Chefe da Se9ão 


